
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI

DECRETO Nº 00019/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

1

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1464/2023 de 26/12/2023 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 123.900,00
(cento  e vinte   e três   mil , novecentos   reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.003.001 - PROCURADORIA MUNICÍPIOUnid. Orc........:

02 - JUDICIÁRIAFunção............:

061 - AÇÃO JUDICIÁRIASubfunção.......:

0010 - DEFESA DA ORDEM JURIDICAPrograma........:

2.009  - MANUT.ATIVID. NA PROCURADORIA DO MUNICÍPIOProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 4.500,00

Conta..............:

Valor...............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte...............:

Ficha: 00008

02.005.001 - COORD. SEC. MUN. DE PLAN. E GESTÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRASubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.012  - MAN.ATIVID.S SECRETARIAPLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 17.600,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00019

02.007.003 - FDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção.......:

0125 - ASSISTENCIA A COMUNIDADESPrograma........:

2.046  - MANUT. DOS BENEFICIOS EVENTUAIS.Proj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 500,00

Conta..............:

Valor...............:

1661000 - TRANS.FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIALFonte...............:

Ficha: 00900

02.008.002 - FDO MUNICIPAL DE SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICAUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENÇÃO BÁSICASubfunção.......:

0210 - ATENDIMENTO AMBULAT.,EMERG. E HOSPITALARPrograma........:

2.068  - MANUT. UNIDADES MÉDICAS E POSTOS DE SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 23.600,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00188

Impresso por: PETER DA SILVA RAMOSSH3 Sistemas



PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI

DECRETO Nº 00019/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

2

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 23.600,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00308

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 8.800,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00311

0407 - TRANSPORTE ESCOLAR P/ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.103  - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE DE ESTUDANTESProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 1.300,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00319

02.012.003 - DEPARTAMENTO CONT. E PROT. M. AMB.Unid. Orc........:

18 - GESTÃO AMBIENTALFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.141  - MANUT.ATIV. MUNICIPAL MEIO AMBIENTEProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 44.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00499

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 123.900,00 (cento  e vinte   e três   mil ,
novecentos   reais ), referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.005.001 - COORD. SEC. MUN. DE PLAN. E GESTÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRASubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.012  - MAN.ATIVID.S SECRETARIAPLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 61.600,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00020

3.010  - EQUIPAMENTOS P/ SECRETA.PLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 4.500,00

Conta..............:

Valor..............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte..............:

Ficha: 00031
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02.007.003 - FDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção......:

0125 - ASSISTENCIA A COMUNIDADESPrograma........:

2.046  - MANUT. DOS BENEFICIOS EVENTUAIS.Proj/Ativ.........:

3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS

R$ 500,00

Conta..............:

Valor..............:

1661000 - TRANS.FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIALFonte..............:

Ficha: 00109

02.008.002 - FDO MUNICIPAL DE SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICAUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENÇÃO BÁSICASubfunção......:

0210 - ATENDIMENTO AMBULAT.,EMERG. E HOSPITALARPrograma........:

2.068  - MANUT. UNIDADES MÉDICAS E POSTOS DE SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 23.600,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00187

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 33.700,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00309

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  22 DE MARÇO DE 2024
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